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1. A retoma, por uma empresa, de activi
dades de transporte público não marí
timo — como a exploração de carreiras 
locais regulares de autocarro — exer
cidas até aí por outra empresa, na 
sequência de um processo de adjudica
ção de um contrato público de serviços 
prevista pela Directiva 92/50, relativa à 
coordenação dos processos de adjudi
cação de contratos públicos de servi
ços, é susceptível de entrar no campo 
de aplicação material da Directiva 
77/187, relativa à aproximação das 
legislações dos Estados-Membros res
peitantes à manutenção dos direitos 
dos trabalhadores em caso de trans
ferência de empresas, estabelecimentos 
ou partes de estabelecimentos, tal 
como enunciado no seu artigo 1.°, 
n.° 1. 

(cf. n.° 25, disp. 1) 

2. O artigo 1.°, n.° 1, da Directiva 77/187 
relativa à aproximação das legislações 

dos Estados-Membros respeitantes à 
manutenção dos direitos dos trabalha
dores em caso de transferência de 
empresas, estabelecimentos ou partes 
de estabelecimentos deve ser interpre
tado no sentido de que esta directiva é 
aplicável na ausência de relações con
tratuais directas entre as duas empresas 
às quais foi sucessivamente concedido, 
na sequência de um processo de adju
dicação de um contrato público de 
serviços organizado em conformidade 
com a Directiva 92/50, relativa à 
coordenação dos processos de adjudi
cação de contratos públicos de servi
ços, um serviço de transporte público 
não marítimo — como a exploração de 
carreiras locais regulares de auto
carro — por uma pessoa colectiva de 
direito público. Contudo, em tal situa
ção, a Directiva 77/187 não se aplica 
na ausência de transferência de elemen
tos corpóreos significativos entre as 
duas empresas. 

(cf. n.° 44, disp. 2) 
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